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CAP. I - OBJECTIVO  

Artigo 1º - Para comemorar o seu terceiro aniversário, o Indoor Karting Famalicão (IKF) vai 
realizar nos próximos dias 30 e 31 de Outubro de 2010, um convívio de karting de lazer com a 
duração de 24 horas para equipas constituídas por 8 a 12 participantes. 

CAP. II - GENERALIDADES 

Artigo 2º - A comissão organizadora deste evento de lazer será formada por colaboradores 
e/ou convidados do Indoor Karting Famalicão. Esta comissão organizadora será representada, 
no primeiro nível pelo sócio gerente do IKF, Mário Dias. 

Artigo 3º - Este convívio será disputado na pista coberta permanente do Indoor Karting 
Famalicão, sita em Lugar do Xisto, EN14, 4760-727 Ribeirão, Concelho de Vila Nova de 
Famalicão. A pista tem um desenvolvimento de 270m ao eixo e larguras que variam entre os 4 
e os 7m. Est§ equipada com sistema de cronometragem baseado em ñtranspondersò colocados 
em cada kart, uma linha de cronometragem principal, uma linha de cronometragem alternativa, 
receptores de tempos por volta, 2 ecrãs localizados na pista para visualização dos tempos volta 
a volta e melhor volta, em todas as voltas dos karts e sistema informático de gestão. O 
pavimento da pista é em asfalto. 

Artigo 4º - O convívio será disputado, no começo, no sentido dos ponteiros do relógio e poderá 
ser alterado ao longo das 24 horas, por várias vezes. 

Artigo 5º - O número máximo de equipas participantes será de 12. 

Artigo 6º - O convívio só será realizado no caso de haver no mínimo 10 equipas efectivamente 
inscritas. 

Artigo 7º - No caso de o convívio ser anulado será restituído às equipas o valor entretanto 
pago, sem direito a qualquer outro tipo de indemnização ou compensação. 

Artigo 8º - Em caso de exclusão da prova, por falta, incumprimento grave previsto, ou não, 
neste regulamento, as equipas não terão direito a ser ressarcidas de qualquer valor pago. 

CAP. III - HORÁRIOS 

Artigo 9º - O Horário do convívio será o seguinte: 

Sábado, 30 de Outubro 

09h00 ï chegada ao kartódromo e Verificações administrativas; 

09h15 ï 09h45 ï Briefing; 

09h45 - 10h10 ï Sorteio e atribuição de karts, pesagens, lastros; 

10h15 ï 10h45 ï Treinos cronometrados; 

11h00 ï 11h45 ï Prova de Cadetes (7 aos 12 anos) 
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12h00 ï Início do convívio de 24 horas. 

Domingo, 31 de Outubro 

12h00 ï Final do convívio e comemoração. 

CAP. IV - INSCRIÇÕES 

Artigo 10º - O valor de inscri­«o para participa­«o no conv²vio ® de 1.250,00ú por equipa. 

Artigo 11º - A inscrição de uma equipa considera-se efectivada após o pagamento de 50% do 
valor da inscrição. Este pagamento deve ser efectuado até ao final do mês de Setembro. O 
pagamento dos restantes 50% poderá ser efectuado até ao dia 15 de Outubro. 

Artigo 12º - Ao Indoor Karting Famalicão reserva-se o direito à não devolução de qualquer 
valor em caso de desistência de participantes ou da equipa. 

CAP. V - LICENÇAS 

Artigo 13º - Por se tratar de um convívio de karting de lazer não será necessário qualquer tipo 
de licença desportiva emitida por entidades oficiais. 

CAP. VI - FÓRMULA DO CONVÍVIO 

Artigo 14º - Haverá apenas uma sessão de treinos cronometrados com a duração de 30 
minutos. 

Artigo 15º - A segunda parte do convívio terá a duração de 24 horas. 

Artigo 16º - Não é obrigatória a participação de todos os participantes da equipa no treino 
cronometrado. 

Artigo 17º - A grelha de partida será organizada de acordo com a melhor volta de cada equipa, 
obtida no treino cronometrado. 

Artigo 18º - Apenas a melhor volta de cada equipa será considerada para a formação da 
grelha de partida e em caso de empate, o desempate será atribuído à equipa que tenha obtido 
a segunda, ou a terceira melhor volta, e assim sucessivamente. 

Artigo 19º - A partida será do tipo ñLe Mansò se outro não for definido no briefing. Considera-se 
a partida com o apagar do semáforo de luzes vermelhas existentes na recta da meta se outra 
forma não vier a ser definida no briefing. 

CAP. VII - COMPOSIÇÃO DAS EQUIPAS 

Artigo 20º - As equipas serão compostas por um mínimo de 8 e um máximo de 12 
participantes, sendo a idade mínima de cada participante de 14 anos, completados até ao dia 
da prova. 

Artigo 21º - Nas verificações administrativas, cada elemento da equipa receberá uma pulseira 
que lhe dará direito a entrar na zona das boxes, e servirá para controlo de turnos. Estas serão 
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colocadas pela organização, no pulso esquerdo, as quais não a poderão retirar até ao final da 
prova. 

Artigo 22º - Cada condutor só poderá ser inscrito por uma equipa. 

CAP. VIII - SENTIDO DO TREINO CRONOMETRADO E DO CONVÍVIO 

Artigo 23º - O treino cronometrado será feito no sentido dos ponteiros do relógio. 

 

Artigo 24º - O convívio será iniciado no sentido dos ponteiros do relógio. Este sentido poderá 
ser alterado por várias vezes durante o convívio. A hora exacta de cada alteração de sentido 
de pista será determinada e conhecida apenas pelo responsável da organização. 

Artigo 25º - Os esquemas para inversão do sentido de pista serão os seguintes. 

 

CAP. IX - KARTS A UTILIZAR 

Artigo 26º - Este convívio será realizado recorrendo-se exclusivamente à frota de karts 
disponíveis nas instalações do IKF. 

Artigo 27º - A frota do IKF, a ser utilizada neste convívio, é constituída por 16 karts da marca 
francesa SODI, modelo RX7 do ano 2007, equipados com protecções de poliuretano de alta 
densidade envolvendo todo o perímetro do kart, protecção do motor anti-queimadura, 
protecção de escape e sistemas rotativos, protecção do depósito de gasolina e um motor da 
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marca japonesa HONDA com 270 cm3 e 9Hp. O pneu a utilizar será da marca DURO com as 
pressões definidas exclusivamente pelo IKF. 

CAP. X - ALTERAÇÕES DE KARTS 

Artigo 28º - É expressamente proibida a alteração de qualquer componente do kart ou de 
qualquer tipo de afinação com excepção do alongamento de pedais por estes serem ajustáveis 
à estatura do participante. 

CAP. XI - AVARIAS / SUBSTITUIÇÃO DE KARTS 

Artigo 29º - A ñpit-laneò nº.02 será a utilizada obrigatoriamente para troca de kart por 
avaria (junto à vidraça). 

 

Artigo 30º - Qualquer kart que por avaria ou acidente pare em pista será, por motivos de 
segurança, imediatamente retirado para local seguro pelos elementos da Organização. O 
condutor deverá permanecer sentado no kart até ser assistido pela organização, cumprindo os 
procedimentos ditados por esta. 

Artigo 31º - Tanto no treino cronometrado como durante todo o convívio, só haverá 
substituição de kart caso o mesmo manifeste avaria evidente. A atribuição de outro kart será 
determinada pela organização. No caso de o kart ter reparação este será reparado pela 
organização. Logo que o kart se encontre reparado a equipa é obrigada a proceder à 
substituição pelo kart entretanto reparado. 

Artigo 32º - Após a reparação do kart avariado a equipa procederá à troca do kart de 
substituição pelo kart entretanto reparado. Esta troca proceder-se-á durante o turno de 
condução e nunca durante a troca de piloto. 

Artigo 33º - No caso de o kart avariado não ter reparação possível, a equipa manter-se-á com 
o kart de substituição. 

Artigo 34º - No caso de não haver kart de substituição a equipa terá que aguardar pela 
reparação do kart avariado. 
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Artigo 35º - No caso de não haver kart de substituição e o kart avariado não ter reparação em 
tempo útil, a equipa dará por terminada a prova. 

Artigo 36º - No caso de interrupção da prova, por parte de qualquer equipa, pelos motivos de 
avaria do kart por causa não imputável à equipa ou participante, a equipa terá direito a ser 
ressarcida do valor correspondente ao tempo remanescente do convívio no caso de este tempo 
ser superior a 1/3 do tempo total do convívio. 

Artigo 37º - No caso de a avaria do kart resultar de choque entre karts ou entre este e as 
barreiras de protecção, por motivo imputável à equipa ou não e, caso não haja kart de 
substituição e reparação possível do mesmo, a equipa ou participantes não terão direito ao 
ressarcimento de qualquer valor, independentemente do tempo remanescente do convívio. 

Artigo 38º - No final do convívio ou de cada etapa, os Karts serão recolhidos em parque 
fechado. 

CAP. XII - BRIEFING 

Artigo 39º - Ser§ efectuado um ñbriefingò verbal entre o Director do Conv²vio e os participantes. 

Artigo 40º -  Muito embora não seja obrigatória a participação de todos os elementos das 
equipas no ñbriefingò, considera-se que os faltosos tomaram conhecimento, através dos 
respectivos chefes de equipa, dos procedimentos aí referidos. 

CAP. XIII - EQUIPAMENTO DOS PILOTOS 

Artigo 41º - Durante os treinos e convívio, os participantes terão de usar obrigatoriamente, o 
seguinte equipamento: 

Capacete integral devidamente apertado e ajustado com viseira sempre fechada; 

Um par de luvas que cubra completamente as mãos; 

Fato de competição completo (não necessariamente homologado); 

É aconselhado o uso de uma protecção de costelas (colete) e um protector cervical 
(pescoceira). 

Artigo 42º - Todo o condutor que não esteja conforme as disposições anteriores será impedido 
de entrar em pista. Se a infracção for detectada já com o piloto em pista, ser-lhe-á mostrada a 
bandeira preta com círculo laranja, chamando-o de regresso às boxes. Neste caso, o piloto só 
poderá regressar à pista após a observação dos pontos anteriores. 

Artigo 43º - Durante os Treinos e convívio é proibido o uso pelos participantes, de quaisquer 
objectos de adorno, sob a forma de ñpiercingsò, colares, cachecóis ou pulseiras de metal ou de 
qualquer outro material que possa constituir perigo para o mesmo ou para terceiros. Deverão 
ser rigorosamente respeitadas as indicações de segurança constantes dos autocolantes 
colocados nos karts. 
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CAP. XIV - TURNOS DE CONDUÇÃO 

Artigo 44º - A troca de piloto processar-se-á obrigatoriamente pela ñpit-laneò nÜ.01 ou 
seja, a que contêm o sistema de scanner de código de barras. 

 

Artigo 45º - Cada piloto não poderá conduzir, consecutivamente, mais de 24 minutos (s/ 
tolerância) em cada turno de condução, sendo o intervalo mínimo de descanso, de 1 turno de 
condução ou no mínimo de 20 minutos. 

Artigo 46º - Os tempos de paragem na oficina, de permanência na zona de reabastecimento e 
de paragem na pista serão considerados válidos como tempo de condução desse condutor. 
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Artigo 47º - Cada piloto terá que fazer, durante a prova, no mínimo 40 minutos de condução. 
Só será admitida excepção a esta regra caso o piloto demonstre incapacidade total de 
participação na prova. Neste caso, o lastro da equipa será redimensionado na troca seguinte, 
calculando a média dos pilotos participantes. 

Artigo 48º - O procedimento a seguir pelo participante que se encontra em pista, para a troca 
de turno é o seguinte (Ver esquemas no final deste regulamento): 

Levantar o braço direito no último troço da pista antes da paragem ¨ entrada da ñpit-laneò; 

Paragem à entrada da ñpit-laneò dentro dos 2 traços, até o kart atingir a velocidade zero; 

Avanço para a zona de leitura da pulseira e leitura da pulseira; 

Avanço para a zona de troca de participante após o aparecimento de ecrã verde no display 
localizado junto ao scanner de código de barras. 

Troca de participante; 

Avan­o do novo participante at® ao final da ñpit-laneò; 

Entrada em pista, em segurança. A entrada em pista só poderá processar-se caso não 
circule nenhum kart na curva precedente à entrada em pista. 

CAP. XV - PESO MÍNIMO 

Artigo 49º - O chefe de equipa fornecerá ao kartódromo, com 2 dias de antecedência, o peso 
de cada elemento da equipa de modo a calcular-se o peso médio da equipa e poder-se colocar 
o lastro no kart no início do treino cronometrado. 

Artigo 50º - Os participantes da equipa serão pesados no momento da entrega das pulseiras. 
Caso se tenha já dado início ao treino cronometrado ou à prova e o peso do piloto seja inferior 
ao fornecido antecipadamente pelo chefe da equipa, o lastro será recalculado e colocada a 
diferença na troca de piloto imediata. Neste caso a equipa será penalizada com 1 minuto ou 
com 2 voltas por cada 500 gramas de lastro a menos. Para valores inferiores a 500g, a 
penalização será no mínimo de 1 minuto ou 2 voltas. Caso esta situação se verifique no treino 
cronometrado, a equipa partirá de último lugar da grelha de partida. 

Artigo 51º - O peso médio mínimo dos participantes da equipa com equipamento completo, 
deverá ser de 75 kg. O peso médio é determinado somando os pesos de todos os pilotos da 
equipa e dividindo pelo número dos mesmos. Caso a média seja igual ou superior a 75 Kg não 
será colocado lastro adicional no kart. No caso de a média ser inferior a 75 kg será colocado no 
kart o lastro correspondente à diferença entre o peso médio real e o peso médio mínimo, peso 
esse que deverá estar sempre colocado no kart, com qualquer um dos participantes. A média 
será calculada à unidade por excesso (exemplo: acima de 74,5 Kg é 75 Kg e abaixo de 74,5 é 
74 kg). 

Artigo 52º - O chefe da equipa será responsável pelo cumprimento do estipulado 
anteriormente devendo para isso pesar todos os elementos da equipa, calcular o lastro 
adicional quando necessário, colocá-lo na cadeira do kart em forma de placas de chumbo 
moldadas à cadeira e mantê-lo até ao final dos treinos e do convívio de 24 horas. No final dos 
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treinos e do convívio de 24 horas, a Organização poderá confirmar aleatoriamente os lastros 
das equipas. As placas de chumbo deverão estar inseridas em sacos fornecidos pelo IKF. 

CAP. XVI - CRONOMETRAGEM 

Artigo 53º - A pista n«o est§ equipada com sistema de ñAlfanoò mas disp»e de um sistema de 
visualização de tempos por display colocado na pista e disponível para todas as equipas. 

Artigo 54º - Dado que o sistema de Cronometragem será automático, cada kart será munido 
de um "transponder" oficial, colocado no kart pela organização. 

Artigo 55º - O sistema de cronometragem permite ao participante que se encontra em pista, 
visualizar os seus tempos por volta, num Display colocado na pista. Permite também visualizar 
a melhor volta do treino ou do convívio de 24 horas. 

Artigo 56º - Os chefes de equipas e participantes que não se encontrem em pista, poderão 
acompanhar as voltas e tempos por volta, nos Displays colocados na pista e na cafetaria. 

Artigo 57º - A Organização colocará eventualmente à disposição das equipas, acesso a um 
portal com a cronometragem, via ñwirelessò. 

CAP. XVII - REABASTECIMENTO 

Artigo 58º - O reabastecimento processar-se-§ obrigatoriamente pela ñpit-laneò nÜ.02 
(junto à vidraça). 

 

Artigo 59º - A organização garante uma autonomia de gasolina de 02h15. 

Artigo 60º - Toda a gasolina a utilizar será fornecida pela organização. Os participantes não 
poderão adicionar à gasolina contida nos depósitos qualquer outro tipo de aditivo ou 
substância. Qualquer infracção a esta norma será punida com a exclusão da prova. 

Artigo 61º - Os Karts são entregues às equipas, abastecidos por igual, no início dos treinos 
cronometrados. Não será feito reabastecimento no final destes treinos cronometrados. 
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Artigo 62º - O reabastecimento terá de ser feito na zona de reabastecimento, criada para o 
efeito. 

Artigo 63º - O reabastecimento será feito com o motor desligado e com o participante fora do 
kart. Será o elemento da organização a colocar de novo o motor em funcionamento. 

Artigo 64º - O reabastecimento será feito durante o turno de condução não sendo permitida a 
troca de participante. 

Artigo 65º - O procedimento de entrada na ñpit-laneò para reabastecimento ser§ o mesmo que 
o para a troca de turno, no entanto, a via de ñpit-laneò para reabastecimento ser§ a nÜ.2 ou seja, 
a mais afastada da pista e NUNCA a que contêm o sistema de scanner de código de barras. 

Artigo 66º - Caso o kart da equipa se encontre na oficina para reparação durante a janela de 
reabastecimento, este terá que ser reabastecido após entrar de novo em pista. Este 
reabastecimento será feito durante o turno imediato e não no momento da troca de kart sem ter 
entrado na pista. 

Artigo 67º - A grelha para abastecimento de gasolina será fixada de acordo com o seguinte 
esquema de turnos: 

Abertura Fecho 

23:15 22:30 

21:30 20:45 

19:30 18:45 

17:30 16:45 

15:30 14:45 

13:30 12:45 

11:30 10:45 

9:30 8:45 

7:30 6:45 

5:30 4:45 

3:30 2:45 

1:30 0:45 

Mapa de Janelas de Abastecimento 

Artigo 68º - Os horários contidos na tabela anterior são os que aparecem na contagem 
decrescente da cronometragem mencionada no Display da ñpit-laneò, depois de se verificar o 
início da prova de 24 horas. 

Artigo 69º - É permitido fazer reabastecimento enquanto o ñpace kartò se encontrar em pista. 

Artigo 70º - Caso a equipa não realize o reabastecimento nas janelas do mapa anterior, será 
penalizada em 2 minutos ou 4 voltas. Após cumprir a penalização, deverá entrar em pista e na 
volta seguinte voltar a entrar na ñpit-laneò nÜ.2 para realizar o reabastecimento, cumprindo 
todos os procedimentos para entrada na ñpit-laneò. 
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CAP. XVIII - "PACE KART" 

Artigo 71º - Sempre que necessário o Director do Convívio fará entrar em pista o "Pace Kart". 
Este entrará em pista, sempre que possível, à frente do primeiro classificado do convívio. 
Enquanto o ñ"Pace Kart"ò estiver em pista est«o interditas as ultrapassagens. Caso o "Pace 
Kart" entre em pista à frente de participantes que não sejam líderes do convívio, estes poderão 
ultrapassá-lo (sem nunca se ultrapassarem entre si) e completar a volta até ocupar a sua 
posição no final do pelotão. Atr§s do ñpace kartò ficar§ o 1Ü. Classificado e a seguir os 
restantes, pela ordem em que se encontravam aquando da entrada do ñpace-kartò. 

Artigo 72º - Durante a intervenção do "Pace Kart", os Karts que se encontrem em pista 
poderão dirigir-se às boxes para trocar de piloto (Pit-lane nº.01) ou reabastecer (Pit-lane 
nº.02), mas só poderão voltar a entrar em pista se o pelotão liderado pelo "Pace Kart" não 
estiver a passar pela saída das boxes. Após a passagem deste e de todos os Karts, poderão 
entrar, circulando em velocidade reduzida, sem fazer ultrapassagens ocupando o fim da fila 
dos restantes participantes. 

Artigo 73º - O tempo total da intervenção do "Pace Kart" é contabilizado como tempo do 
convívio. 

CAP. XIX - INTERRUPÇÃO DE PROVA 

Artigo 74º - Caso haja interrupção do convívio (bandeira vermelha), o mesmo será reiniciado, 
formando-se nova grelha, paralela assimétrica, pela ordem dos karts em pista no momento da 
interrupção. 

Artigo 75º - A grelha de partida para a segunda manga, será formada pela ordem dos karts em 
pista no momento da interrupção, continuando-se a contagem de voltas e tempo de convívio. 

Artigo 76º - Apenas os Karts que tomaram parte na partida inicial, e que não hajam entretanto 
assumido oficialmente a desistência, poderão alinhar na segunda grelha de partida. O mesmo 
procedimento será seguido no caso de haver recurso a mais do que duas mangas. 

Artigo 77º - Não é permitido trocar de pilotos nem efectuar reabastecimentos enquanto a prova 
estiver interrompida. 

Artigo 78º - A classificação final da prova será obtida pelo somatório total das voltas e tempos. 

Artigo 79º - O tempo de paragem será contabilizado como tempo da prova. 

CAP. XX - STOP & GO 

Artigo 80º - A ñpit-laneò nÜ.02 ser§ a utilizada obrigatoriamente para o cumprimento deste 
procedimento. 
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Artigo 81º - Sempre que o Director do Convívio o entenda, pode penalizar uma equipa com um 
ñStop & Goò. Para informar o participante dessa decisão, o Director do Convívio mostrará a 
bandeira preta e o número do kart penalizado ao participante que se encontra em pista. 

Artigo 82º - Quando o participante recebe esta indicação, deverá sair nas 2 voltas 
imediatamente a seguir e dirigir-se directamente para a zona de ñStop & Goò, junto ¨ sa²da das 
boxes. 

Artigo 83º - Após indicação de ñSTOP & GOò, e das duas voltas de toler©ncia posteriores, 
todas as voltas que o Condutor complete sem que proceda à paragem não serão 
contabilizadas para efeito de classificação, sem prejuízo de exclusão do convívio. 

Artigo 84º - Não é permitida troca de pilotos ou qualquer tipo de reparação/manutenção, 
durante a deslocação à boxe para cumprimento de um ñStop & Goò. 

Artigo 85º - Todas as penaliza­»es de ñStop & Goò aplicadas ¨ mesma equipa, ter«o de ser 
cumpridas isoladamente por cada infracção cometida. 

CAP. XXI - PENALIZAÇÕES 

Artigo 86º - Excesso de tempo de condução ï 1 minuto por cada excesso de turno de 
condução. 

Artigo 87º - Falta de tempo de descanso ï 1 minuto por cada falta. 

Artigo 88º - Não efectuar o controlo de turno ï 1 minuto. 

Artigo 89º - Condução anti-desportiva ï 1 minuto. No caso de reincidência o Director do 
Convívio poderá aplicar outras penalizações que poderão ir até à exclusão da equipa. 

Artigo 90º - Troca de pilotos em situação irregular ï 1 minuto 

Artigo 91º - Caso não seja possível aplicar a penalização durante o convívio, 1 minuto será 
substituído por 2 voltas. 

CAP. XXII - BANDEIRAS 

Bandeira amarela: perigo, reduzir a velocidade, é proibido ultrapassar.  

Bandeira verde: Fim de perigo, pista livre.  

Bandeira vermelha: Paragem da corrida ou treinos 
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Bandeira do IKF: Partida (no caso de avaria dos semáforos)  

Bandeira xadrez: Final dos treinos livres, treinos cronometrados e corrida.  

Bandeira azul: Dobragem (fixa ou agitada)  

Bandeira preta com círculo laranja: É apresentada em conjunto com o número do Condutor 
e informa o Condutor que tem esse número, que o seu kart tem problemas mecânicos, 
susceptíveis de constituir perigo para ele próprio ou para os outros Condutores. É obrigado 
a entrar nas oficinas da Organização para reparar esses problemas.  

Bandeira preta e branca: (dividida ao meio por uma diagonal) Apresentada imóvel com o 
número do Condutor, constitui aviso por condução anti-desportiva ou perigosa, dirigida ao 
Condutor do kart 

Bandeira preta acompanhado do n.º do kart: O Condutor deve dirigir-se imediatamente às 
boxes, e apresentar-se ao Director da Prova, que poderá autorizar ou não, a sua entrada 
em pista.  

Bandeira branca: veículo lento em pista.  

Bandeira amarela com riscas vermelhas: Deve ser apresentada imóvel, advertindo para 
uma deterioração na aderência da pista causada por óleo ou água no sector seguinte à 
mostragem da bandeira. Será apresentada durante pelo menos 4 voltas, podendo ser 
retirada antes, se as condições da pista entretanto voltarem ao normal. A apresentação 
desta bandeira não obriga a que no posto seguinte seja apresentada a bandeira verde 

CAP. XXIII - PUBLICIDADE 

Artigo 92º - As equipas poderão colocar publicidade nos karts, nos locais destinados pela 
organização e a acordar com esta. A organização poderá, a pedido da equipa, manter até ao 
final de Dezembro de 2010, a publicidade dos karts colocada para o convívio. 

Artigo 93º - As equipas poderão afixar nos Karts, fatos de competição, bem como nos seus 
capacetes, toda a publicidade desde que: 

a) Não tape a publicidade oficial; 

b) Não seja proibida por lei e não seja contrária aos princípios da boa moral e costumes; 

c) Não colida com os espaços destinados aos números de competição. 

CAP. XXIV - PRÉMIOS 

Artigo 94º - Serão oferecidos aos participantes do convívio os seguintes prémios: 

- 1º. ao 3º. classificado - 1 Taça para cada uma das 3 equipas e 1 fato hobby com inscrições 
alusivas, para todos os participantes das 3 equipas; 

- 4º. ao 5º classificado - 1 fato hobby com inscrições alusivas, para todos os participantes das 2 
equipas 
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- 6º. ao 8º. classificado - 1 colete de alsas para todos os participantes das 3 equipas; 

- 9º. ao 12º. classificado - 1 par de luvas para todos os participantes das 4 equipas. 

- 1 Medalha alusiva à prova, para cada participante 

- Brindes de eventuais Patrocinadores 

CAP. XXV - SEGURO 

Artigo 95º - O preço da inscrição inclui seguro de responsabilidade civil e seguro de acidentes 
pessoais nos termos contratados, os quais se parte do princípio que serão do conhecimento de 
todos os participantes podendo para isso ser requerida a consulta das respectivas cláusulas. 

Para quaisquer esclarecimentos adicionais como sejam a consulta do traçado da pista, fotos, 
vídeos, localização do IKF, entre outros, deverão os participantes consultar o site do IKF em  

www.kartingfamalicao.com 

Procedimento de entrada de ñpace kartò para invers«o do sentido da pista, do sentido dos 
ponteiros do relógio para o sentido contrário ao dos ponteiros do relógio 

 

Procedimento de entrada de ñpace kartò  para invers«o do sentido de pista, do sentido contr§rio 
aos dos ponteiros do relógio para o sentido dos ponteiros do relógio. 


